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 Prefeitura do Município de Bom Jardim da Serra/SC 

Departamento Municipal de Agricultura 

 

EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA N.º 01/2024 

 

A Prefeitura de Bom Jardim da Serra – SC, no uso de suas atribuições legais, torna 

público, pelo presente Edital, as normas para a Chamada Pública, em razão da vacância no 

cargo de Médico Veterinário: 01 vaga. 

Art. 1º A responsabilidade pela realização da Chamada Pública Nº 01/2024, será da Comissão 

designada através da Portaria 142/2024. 

Art. 2º Os Candidatos interessados deverão dirigir-se à sede do Departamento de Agricultura, 

situado na Avenida Henrique Córdova, nº 571, Centro, Bom Jardim da Serra – SC, munidos de 

documentos pessoais, comprovantes de habilitação na área para a vaga pretendida, comprovante 

de tempo de serviço, que somente será contabilizado no caso de empate dos demais critérios 

desta chamada pública.  

 

2.1 Os Documentos Pessoais originais deverão ser apresentados juntamente com a cópia 

(Não serão fornecidas cópias no ato da Chamada Pública e caso o candidato estiver sem 

algum documento na hora da escolha será desclassificado).  

2.2 Os comprovantes originais de tempo de serviço, deverão ser expedidos pelas 

instituições na qual trabalhou. 

2.3 Os Candidatos deverão apresentar, no momento da contratação no setor de RH 

(Recursos Humanos), declaração de vínculo empregatício de não acúmulo de carga 

horária segundo, Art. 37º, § XVI da Constituição Federal, fornecido pelo RH (Recursos 

Humanos). 

 

2.4 O presente Edital de Chamada Pública N.º 01/2024 ficará disponível por 48 horas (02 

dias úteis), com divulgação na página do site da Prefeitura Municipal de Bom Jardim 

da Serra (www.bomjardimdaserra.sc.gov.br), no Mural da Prefeitura e Departamento de 

Agricultura.  

2.5 O prazo para impugnações é de 12 (doze) horas (úteis) a partir do lançamento do 

presente edital. 

 

http://www.bomjardimdaserra.sc.gov.br/
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2.6 A Escolha das vagas disponíveis será dia 14/03/2024, às 14:00 horas, nas dependências 

do Departamento de Agricultura 

 

2.7  O Candidato terá 02 dias úteis, a contar da data da realização da Chamada Pública para 

apresentar a documentação no departamento de Recursos Humanos (RH), na sede da Prefeitura 

Municipal, caso não apresente a documentação perderá a vaga assumida na referida Chamada. 

 

2.8 O candidato que assumir a vaga ficará ciente que a carga horária deverá ser cumprida 

impreterivelmente no Departamento de Agricultura deste Município. 

 

 

Art. 3º A Prefeitura Municipal divulgará o presente Edital da Chamada Pública nº 01/2024 com 

o Quadro de Vagas, (ANEXO nº 1). 

 

Art. 4º Havendo dois ou mais candidatos para a mesma vaga, a classificação destes candidatos, 

obedecerá aos seguintes critérios: 

4.1 – Diploma ou Certificado de Conclusão de especialização na área, obedecendo a ordem 

Graduação, Pós-graduação, Mestrado e Doutorado.  

4.2 – Certificados de conclusão de cursos na área.  

4.3 – Experiência na área, comprovada mediante apresentação de documentos: carteira de 

trabalho; atestado ou declaração de tempo de serviço, declaração expedida pelo Sindicato da 

categoria, etc.  

 

 Art. 5º - Havendo dois ou mais candidatos classificados em um mesmo item do Art. 4º serão 

considerados os seguintes critérios de desempate. 

 

5.1 – Maior tempo de atuação como profissional Médico Veterinário; 

5.2 – Maior Idade. 

5.3 – Maior número de filhos. 

 Art. 6º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 

contrário. 



 

  
 

 
CNPJ 82.844.754/0001-92 

R. Manoel Cecílio Ribeiro, 68. Centro 
bomjardimdaserra@.sc.gov.br 

(49) 3232 0197 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DA SERRA 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
 

 

 

Bom Jardim da Serra, 12 de março de 2024. 

 

 

 

 

________________________ 

Pedro Luiz Ostetto 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

QUADRO DE VAGAS 

 

VAGA CARGA 

HORÁRIA/VENCIMENTOS 

REQUISITOS ATRIBUIÇÕES 

MÉDICO VETERINÁRIO 40 HORAS 

R$ 3.120,80 

Ensino Superior 

completo em Medicina 

Veterinária, com 

registro no respectivo 

conselho de classe. 

Compreende a execução de 

ações relacionadas à prevenção, 

erradicação e combate as 

doenças que afetam a produção 

pecuária, e outras atividades 

correlatas voltadas à saúde e 

proteção animal, visando a 

sustentabilidade do processo 

produtivo e a segurança 

alimentar, o desenvolvimento 

rural e a preservação ambiental; 

a castração de animais, visando 

a reduzir a reprodução 

indesejada de gatos e cachorros 

no Município; e no Serviço de 

Inspeção Municipal (SIM), na 

fiscalização de estabelecimentos 

que manipulam alimentos de 

origem animal, assegurando a 

qualidade necessária para 

comercialização e consumo, 

contribuindo para a segurança 

alimentar. LEI N.º 1.473/2022 
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ANEXO II 

 

 

QUADRO DE PONTUAÇÃO 

FORMAÇÃO PONTOS POR TÍTULO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Doutorado 2,00 

5,00 

Mestrado 1,50 

Pós-Graduação (na área concluída), com 

no mínimo 360 horas/aula 
1,00 

Graduação 0,50 

Cursos de aperfeiçoamento com temas 

relacionados à área de atuação. 

0,5 ponto para cada Certificado de 

conclusão de curso, com carga horária 

mínima de 40 horas/aula por curso. 

2,00 

Tempo de serviço na área de atuação 

0,3 ponto a cada 12 meses (1 ano) na 

área de atuação, de acordo com atestado 

de tempo de serviço emitido por setor 

responsável, desconsiderando-se a 

contagem de tempo fracionado (inferior a 

12 meses). 

3,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  
 

 
CNPJ 82.844.754/0001-92 

R. Manoel Cecílio Ribeiro, 68. Centro 
bomjardimdaserra@.sc.gov.br 

(49) 3232 0197 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DA SERRA 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
 

ANEXO V 

 

FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULOS 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome: 

E-mail: Telefone: 

Cargo pretendido: 

DOCUMENTOS ENTREGUES 

Nome do Título Pontuação 

Pontuação 

requerida 

pelo 

candidato 

Nº de 

Folhas 

Entregues 

Doutorado 
2,0 por 

título 
  

Mestrado 
1,5 por 

título 
  

Pós-Graduação 
1,0 por 

título 
  

Graduação 0,5 título   

Aperfeiçoamento/Capacitação 
0,5 por 

curso 
  

Experiência Profissional 0,3 por ano   

Pontuação total requerida   

Total de folhas entregues  

 

 

  



 

  
 

 
CNPJ 82.844.754/0001-92 

R. Manoel Cecílio Ribeiro, 68. Centro 
bomjardimdaserra@.sc.gov.br 

(49) 3232 0197 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DA SERRA 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
 

 

ANEXO VI 

 

FORMULÁRIO PARA RECURSO 
 

Nome:______________________________________________________________________ 

Endereço:__________________________________________________________________ 

Cargo:______________________________________________________________________ 

Nº de Inscrição:_______________________________________________________ 

Carteira de Identidade Nº:___________________________________________________ 

 

Questionamento:  

__________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________ 

 

Embasamento:____________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________

_____________________________________ 

 

Data: ___/___/2024. 

 

Assinatura: __________________________ 
 

 


